
INDICAÇÃO Nº 
1293
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Pracinha visando recursos no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) objetivando a construção de um campo de bocha, para proporcionar o lazer a nossa população praciense.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa reforçar o pedido já feito pelo Município através do Ofício GP nº024/2009, feito ao Senhor Secretário de Esporte, Lazer e Turismo do Estado de São Paulo, para construção de um campo de bocha para poder proporcionar o lazer a nossa população praciense.

O município está localizado na região Oeste do Estado de São Paulo, numa das regiões mais pobres e como não bastasse, a economia de nossa município depende exclusivamente  da agropecuária, por tal motivo o Município precisa de uma ajuda para a construção do campo.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Pracinha, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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